
 
 

 
São Paulo, 21 de agosto de 2023. 
Circular nº 28/2023. 
  

  
ÀS 
EMPRESAS FILIADAS E ENQUADRADAS NA CATEGORIA ECONÔMICA DO 
SINPROQUIM 

  
REF.:  IMPLANTAÇÃO DO FGTS DIGITAL 

  
O SINPROQUIM informa à V. Sas. que o e-Social avançou em mais uma de suas 
etapas, agora versa sobre  IMPLANTAÇÃO DO FGTS DIGITAL, pelo Ministério do 
Trabalho. 
  

Desse modo, as Empresas do Grupo 1 do eSocial poderão utilizar o ambiente de 
testes a partir de 19/08/2023. 
  
Demais empresas conseguirão realizar testes a partir 16.09.2023. 
  

PROPOSTA 

 É promover soluções processuais e tecnológicas que facilitem  o cumprimento dessa 

obrigação pelos empregadores e assegurar que os valores devidos aos 

trabalhadores sejam efetivamente depositados em suas contas vinculadas. 

  

A SEGUIR TRANSMITIREMOS AS INFORMAÇÕES COLHIDAS DO  MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO 
  

1º - O que é o FGTS Digital 

O FGTS Digital é um conjunto de sistemas integrados  informatizados que se propõe a 

gerenciar os diversos processos relacionados ao cumprimento da obrigação de 

recolhimento do FGTS. 

 Por meio do FGTS Digital os empregadores poderão emitir guias rápidas e 

personalizadas, consultar extratos, solicitar compensação ou restituição de valores, 

contratar parcelamentos, tudo de forma simples e ágil. 

  



 Por seu turno,   houve uma divisão entre os empregadores para permitir uma entrada 
por Grupos do eSocial. 

As empresas do Grupo 1 do eSocial poderão realizar testes a partir do dia 

19/08/2023. Assim, para os integrantes desse grupo, todas as informações transmitidas 

pelo eSocial a partir dessa data serão compartilhadas com o FGTS Digital. 

As empresas dos grupos 2, 3 e 4 do eSocial poderão utilizar o sistema a partir de 

16/09/2023 (previsão), data em que o eSocial irá compartilhar os eventos recebidos 

com o FGTS Digital. 

No entanto, as empresas desses grupos poderão acessar o ambiente do FGTS Digital 

de forma antecipada para realizar o cadastro básico ou para antecipar o cadastramento 

de procurações, mas não conseguirão ver os débitos de FGTS declarados no eSocial 

antes de 16/09/2023. 

No ambiente de testes, também conhecido como “Produção Limitada”, o FGTS Digital 

receberá as bases de cálculo reais transmitidas ao eSocial pelas empresas, permitindo 

que guias sem valor legal sejam emitidas. Com isso, as empresas poderão comparar o 

resultado com as guias geradas pelo SEFIP/Conectividade Social, encontrar eventuais 

divergências e realizar as correções necessárias. 

Embora o ambiente de “Produção Limitada”   seja um ambiente para testes, o cadastro 

realizado pelo empregador no Portal do FGTS Digital utilizará as credenciais seguras 

do Portal Gov.br e já se tornará válido para quando o FGTS Digital estiver efetivamente 

implantado. 

Além disso, as procurações também cadastradas nesse ambiente serão definitivas, já 

terão valor jurídico e produzirão todos os efeitos necessários para realização de 

procedimentos no FGTS Digital, não sendo necessário repetir a operação após a 

entrada em operação efetiva. 

Em novembro/2023 o ambiente de testes da “Produção Limitada” será desligado 

para preparação do sistema para entrada em produção real, com o efetivo recolhimento 

pelo FGTS Digital a partir de janeiro/2024. 

Nos meses de novembro e dezembro/2023 será liberado um outro ambiente para 

testes das empresas, que será ligado ao ambiente de produção restrita do eSocial. No 

ambiente de “Produção Restrita” do eSocial, as empresas enviam dados sem valor 

legal. Dessa forma, poderão criar outros cenários que não ocorreram efetivamente em 

produção real. 



Cabe destacar que, durante o período de testes, os empregadores devem continuar 

cumprindo suas obrigações para com o FGTS por meio do Conectividade Social 

(sistema CAIXA). 

Quer saber mais sobre o FGTS Digital? Acesse o portal de notícias 

em www.gov.br/fgtsdigital. 

2º – Período de testes/adaptação (Produção Limitada) 

Antes da efetiva implantação do FGTS Digital (janeiro de 2024), os empregadores que 

estão obrigados a recolher o FGTS terão à sua disposição, por um determinado período, 

um ambiente de produção, denominado ambiente de Produção Limitada, onde poderão 

realizar testes e simular procedimentos. 

O ambiente de Produção Limitada utilizará os dados reais do eSocial declarados pelos 

empregadores e permitirá a simulação de diversas situações relacionadas ao 

recolhimento do FGTS como, por exemplo, a geração e o pagamento de guias de 

recolhimento do FGTS, a contratação de parcelamentos, a geração de procurações 

eletrônicas, a consulta a extratos do empregador, dentre outras coisas. 

Por se tratar de um ambiente de testes, as guias geradas pelo FGTS Digital não terão 

validade legal, mas o empregador poderá fazer a simulação dos pagamentos, 

acompanhando o processo desde o envio dos dados ao eSocial até a quitação da 

obrigação de recolhimento. 

Haverá um faseamento no período de testes, sendo que os empregadores que fazem 

parte do GRUPO 01 do eSocial poderão acessar o ambiente de Produção Limitada para 

testes no período de 19/08/2023 a 10/11/2023. Já para os empregadores que fazem 

parte dos demais grupos do eSocial (GRUPOS 02, 03 e 04), a previsão é de que o 

ambiente de Produção Limitada seja disponibilizado para testes no período de 

16/09/2023 a 10/11/2023. 

 3º - O que muda com a nova sistemática de cumprimento da obrigação de 

recolhimento do FGTS a ser inaugurada com o FGTS Digital? 

Alteração na data de vencimento – com a edição da Lei nº 14.438/2022 ficou 

confirmada a alteração do prazo de recolhimento do FGTS mensal para até o vigésimo 

dia do mês seguinte ao da competência. 

ATENÇÃO: 

http://www.gov.br/fgtsdigital


Esta alteração legislativa produzirá efeitos apenas para os fatos geradores ocorridos a 

partir da data de início da operação efetiva do FGTS Digital. Os empregadores devem 

ficar atentos ao momento em que essa mudança vai ocorrer e devem adaptar seus 

processos, rotinas e sistemas à nova data de vencimento. 

4º - CRONOGRAMA PARA  IMPLANTAÇÃO DO FTS DIGITAL     

A data de implantação do FGTS Digital está prevista para a 
competência JANEIRO/2024. 
  
Todos os débitos com o FGTS mensais e rescisórios que tenham como referência o 
mês de janeiro/2024 deverão utilizar o FGTS Digital como meio para recolhimento dos 
valores nas contas vinculadas dos trabalhadores. Débitos até a competência 
dezembro/2023 continuarão a ser recolhidos via sistema da Caixa 
(SEFIP/GRRF/Conectividade Social). 

 FGTS mensal da competência dezembro/2023: o recolhimento será 

realizado PELO SISTEMA SEFIP/CAIXA- CONECTIVIDADE SOCIAL, com 

vencimento até o dia 07/01/2024. 

 FGTS rescisório de um desligamento que ocorreu em 26/12/2023: o 

recolhimento será realizado PELO SISTEMA  GRRF/CAIXA, - 

CONECTIVIDADE SOCIAL com vencimento em 05/01/2024. 

 FGTS mensal da competência janeiro/2024: o recolhimento será realizado 

PELO SISTEMA  FGTS Digital, com vencimento até o dia 20/02/2024. 

  

 FGTS rescisório de um desligamento que ocorreu em 02/01/2024: o 

recolhimento será realizado PELO SISTEMA  FGTS Digital, com vencimento 

até o dia 12/01/2024 

 O recolhimento de FGTS mensal e rescisório em atraso de competências anteriores a 

janeiro/2024 continuará sendo realizado pelo método anterior, ou seja, via 

GFIP/GRRF/Conectividade Social, mesmo que o efetivo pagamento ocorra dentro do 

ano de 2024. Por exemplo, se no dia 18/01/2024 o empregador precisar pagar uma 

diferença de FGTS na competência outubro/2022 deverá enviar uma GFIP via 

Conectividade Social para realizar esse recolhimento, juntamente com os encargos pelo 

atraso. 

Recolhimento via PIX – com a operacionalização do FGTS Digital, o recolhimento dos 

valores devidos ao Fundo será feito exclusivamente através do PIX. Os boletos gerados 

terão um QR Code para leitura e pagamento direto no aplicativo ou site da instituição 

financeira do empregador. Assim, as empresas devem estar com seus sistemas 



bancários preparados para utilização desse canal, inclusive no que diz respeito aos 

limites de pagamento. 

Com o Pix, será possível realizar pagamento por meio da leitura de QR Code ou 

informar código gerado a partir deste (Pix Copia e Cola), bastando ao empregador 

acessar o aplicativo ou internet banking de sua instituição financeira. Como o QR Code 

contém dados essenciais, não existentes nos códigos de barras atuais, proporcionará, 

também, precisa apropriação da arrecadação. 

eSocial como fonte de dados – o FGTS Digital será alimentado de modo praticamente 

simultâneo pelas informações transmitidas ao ambiente do eSocial e o valor devido de 

FGTS vai ser gerado com base nas informações prestadas pelos empregadores no 

sistema de escrituração eSocial. Portanto, é preciso atentar para as informações que 

impactam na base de cálculo do FGTS e para as que caracterizam o vínculo do 

trabalhador: dados de lotação, tipos de débito (mensal ou rescisório), eventos de 

remuneração (rubricas que incidem FGTS), etc. 

Base de cálculo da indenização compensatória do FGTS – apenas a base de cálculo 

da indenização compensatória do FGTS (multa do FGTS de 40% ou 20%) será 

informada diretamente no sistema FGTS Digital. 

Impactos na geração do Certificado de Regularidade do FGTS – a partir do início de 

operação do FGTS Digital, o não recolhimento dos valores devidos no prazo do 

vencimento poderá gerar impacto imediato na emissão da CRF. Assim, é importante 

que o empregador fique atento e cumpra sua obrigação de recolhimento de FGTS no 

prazo, para evitar que isso afete a sua regularidade junto ao Fundo.   

MEI e Segurado Especial – Esses empregadores continuarão a recolher o FGTS 

juntamente com o DAE mensal gerado pelo eSocial. Apenas o FGTS Rescisório será 

recolhido pelo FGTS Digital, em substituição à GRRF gerada pelo Conectividade Social. 

Dessa forma, se o MEI ou o SE demitir um trabalhador por um motivo de desligamento 

que gere direito ao saque do FGTS, deverá registrar a rescisão no eSocial e acessar o 

FGTS Digital para gerar a guia com os valores de FGTS incidentes sobre o mês da 

rescisão, 13º proporcional, aviso prévio indenizado e a multa do FGTS (40% ou 20%). 

Além disso, no mês do desligamento esses empregadores ainda terão que emitir o DAE 

no eSocial para recolhimento da contribuição previdenciária (INSS). 

Empregador Doméstico – Continuará recolhendo o FGTS mensal e rescisório 

utilizando a guia DAE gerada pelo eSocial. O empregador doméstico utilizará o FGTS 

Digital futuramente apenas para requerer parcelamentos de débitos do FGTS. Enquanto 



essa funcionalidade não é implementada, caso queira realizar um parcelamento, deve 

procurar os canais de atendimento da CAIXA. 

 5º – Principais benefícios que foram apontados com a implantação do FGTS 

Digital   

 Eliminar burocracias e custos adicionais; 

 Diminuir os custos operacionais incorridos pelo FGTS; 

 Reduzir as despesas com tarifas pagas à rede arrecadadora do FGTS; 

 Digitalizar serviços (agilizar e automatizar procedimentos); 

 Melhorar os serviços voltados para trabalhador e empregador; 

 Promover a integração de ambientes e facilitar o acesso e gerenciamento de 

informações; 

 Garantir segurança, integridade e confiabilidade aos dados e 

informações  armazenados e processados; 

 Diminuir a postergação da arrecadação anual do FGTS; 

 Fornecer informações para direcionamento de ações e tomada de decisões 

estratégicas; 

 Melhorar gestão, controle e transparência dos processos; 

 Facilitar a comunicação entre Administrados e Administração; 

 Permitir que os atores relacionados ao recolhimento do FGTS possam ter acesso 

aos dados e informações necessários para o exercício pleno de suas 

competências. 

  

5.1 - Facilidades 

 Emissão de guias rápidas e/ou personalizadas; 

 Consulta de extratos de pagamentos realizados; 

 Individualização dos extratos de pagamento; 

 Verificação de débitos em aberto; 

 Pagamento da multa indenizatória a partir das remunerações devidas de todo o 

período trabalhado. 

  

Uso do PIX (mecanismo de pagamento instantâneo) foi escolhido como ferramenta de 
pagamento do FGTS e irá trazer ganhos de confiabilidade, agilidade e facilidade, 
otimizando o processo de individualização na conta do trabalhador. As guias de 
pagamentos do FGTS poderão ser emitidas no portal do FGTS Digital ou na própria tela 
do ambiente web do eSocial. 



No FGTS Digital serão criados sistemas próprios para gerenciar, controlar e automatizar 
os procedimentos de restituição e/ou compensação de valores pagos 
indevidamente. Isso trará mais facilidade para o empregador efetuar compensação ou 
recuperação desses valores. Uma melhoria significativa nesse processo. 

O desenvolvimento e implementação do Projeto FGTS Digital também irá atender às 
recentes alterações legislativas trazidas pela Lei nº 13.932, de 11 de dezembro de 
2019, que instituiu a obrigação de elaborar folha de pagamento e declarar em sistema 
de escrituração digital para fins de cumprimento da obrigação de recolhimento do FGTS, 
criou o lançamento por homologação, conferindo às declarações feitas em sistema de 
escrituração digital o caráter de confissão de dívida e estabeleceu a necessidade de o 
Poder Executivo assegurar a prestação de serviços digitais aos trabalhadores e aos 
empregadores (art. 17 da Lei 8.036, de 1990). 

6º - Nossas Considerações Finais 

6.1. - A Secretaria de Inspeção do Trabalho - SIT, em nome do Ministério do 
Trabalho e Emprego é o ente responsável pelo Projeto FGTS Digital e trabalha junto 
com representantes da sociedade civil no desenvolvimento da ferramenta, para que seja 
realmente inovadora e atenda aos anseios dos empregadores. 

 6.2. - Onde encontrar  informações adicionais  sobre a implantação do  FGTS 
Digital 

Fontes de Informação – a Secretaria da Inspeção do Trabalho disponibilizou o 

Portal do FGTS Digital (site oficial), onde poderão  ser encontradas informações, 

notícias, orientações e manuais relacionados ao FGTS Digital, inclusive uma série de 

vídeos denominados FGTS Digital na Prática (tutoriais práticos com as principais 

funcionalidades do novo sistema). 

É possível também acessar informações a respeito do FGTS Digital por meio do canal 

do YouTube da ENIT – Escola Nacional da Inspeção do Trabalho (lives). Segue logo 

abaixo links de portais, canais e notícias onde podem ser encontradas informações 

sobre o FGTS Digital: 

PORTAL DO FGTS DIGITAL – gov.br/fgtsdigital 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital 

CONHEÇA O FGTS DIGITAL 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/conheca-

o-fgts-digital 

ESOCIAL COMO ORIGEM DA BASE DE DADOS 

https://www.gov.br/trabalho-e-empregopt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/conheca-

o-fgts-digital/origem-da-base-de-dados 

http://gov.br/fgtsdigital
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/conheca-o-fgts-digital
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/conheca-o-fgts-digital
https://www.gov.br/trabalho-e-empregopt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/conheca-o-fgts-digital/origem-da-base-de-dados
https://www.gov.br/trabalho-e-empregopt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/conheca-o-fgts-digital/origem-da-base-de-dados


FGTS DIGITAL – RECOLHIMENTO VIA PIX 

https://www.gov.br/trabalho-e-empregopt-br/servicos/empregador/fgtsdigital/conheca-

o-fgts-digital/fgts-digital-recolhimento-via-pix 

ALTERAÇÃO DO VENCIMENTO 

https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-

br/servicos/empregador/fgtsdigital/noticias/fgts-2013-novo-prazo-de-recolhimento 

Sem mais no momento, o SINPROQUIM está ao inteiro dispor no que julgar necessário. 

O SINPROQUIM, oportunamente, irá realizar um WEBINAR  sobre a 

IMPLANTAÇÃO DO FGTS DIGITAL. 

 Atenciosamente 

Dr. Enio Sperling Jaques – Diretor Jurídico do SINPROQUIM 
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